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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO

CAPITAL DA HOSPITALIDADE

/ *

CARAZINHO-RS

COMISSÃO DE JUSTIÇA E FINANÇAS

Parecer n2 13/2020 

Projeto de Lei N® 010/2020 

Autor: Daniel Weber

Ementa: Institui-se o dia do "Encontro de Lideranças do Agronegócio a ser realizada na noite da abertura oficial 
da Expodireto Cotrijal anualmente.

Relator: Anselmo Britzke

Relatório

A matéria em análise, de autoria do Vereador Daniel Weber, tramita nesta Casa Legislativa, sob a 
forma de Projeto de Lei, tendo como objetivo a Ementa acima citada.

Atendendo às normas constitucionais de tramitação que disciplinam a matéria do Projeto de Lei está 
sob a responsabilidade desta Comissão para que seja elaborado o parecer sobre sua legalidade, 
constitucionalidade e regimentalidade.

1.

2.

Votos

Conclui-se ilegítima a iniciativa desta proposição de Projeto de Lei, deste modo, sugerimos ao autor do 
projeto, que seja feita uma indicação ao Executivo Municipal, e, realize as adequações conforme 
orientação do IGAM, onde se refere que, em que pese relevante o evento a ser realizado no Município, 
este possui escopo meramente de interesse privado, com relação comercial entre os produtores, sendo 
que o Poder Legislativo não possui gerencia com relação as atividades desempenhadas pelo Sindicato. 
Outro ponto apontado pela orientação do IGAM e que haja a previsão em legislação específica do 
calendário de eventos municipal.
Por tal razão, VOTA o Relator pela inviabilidade do Projeto de Lei 
O Vereador Fábio Zanetti votou de acordo com o relator.
O Vereador Mareio Hoppen, votou favorável ao Projeto de Lei.

Conclusão

1.

2.
3.
4.

5. Os integrantes da Comissão votaram, por 2 votos contrários e 01 voto favorável, pela inviabilidade do
Projeto de Lei.

Sala de Reuniões Antônio Libório Servian, 06 de março de 2020.
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